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A'l'A DE liEGISTliO DE PliF:ÇOS N' 330/2021 PARA ltEGISI'Rali PREÇO DE INSUMOS
llOS])ITALARES.

Procedimento Licitatório n' 380/2021
I'regão Eletrânico n" 100/2021

A I'REFEITUltA DO MUNICll'lO DE JAGUARIUNA, pcssoajurídica dc direito público interno com
sede na Rua Alâ'cdo Bucho, il" 1235 Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-71 neste
ato representada pela Ilustríssima Secretária dc Gabinete Sra. IWaria Emília Pcçanha dc Oliveira Sirva,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 SSP/SP, c inscrita no
CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zcni, neste
mtmicípio dc Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e dc outro lado a Empresa CURAMED -- I'RODA.JTOS llOSPITALAltES LTDA,
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob n' 41.550.166/0001-69, com sede na ]tua
Rabilonga, n' 59, Vila Cascata, CEP: 86.701-470, no Município de Arapongas, Estado do Parada,
representada neste ato pela Senhora lsadora Puglicsi Porreira, brasileira, empresária, portadora do RG n'
13.436.441-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob n" 041.649.499-.45, residente c doniiciliada na Rua
Drongo, n' 1 843, Bairro: Vila São Jogo, CEP: 86.708-300, no Município dc Arapongas, Estado do Parara,
doravante denominada DETENTORA, têm entre si justo e acertado:

1.-0BJETO
1 .1. - Rcgistro dc preços de insumos hospitalares, conforme abaixo mencionado

ltemDescrição
SEliINGA DllSCARTAVEL 05 ML SENO AGULHA BICO

' ILUtitSLiP

Unidade Quant.

UN l 40.000

h,larga /

Fabricante
N4EDIX
BliASIL

Valor
Unir.

RS 0,20

Valor Total

lt$ 8.000,00

1.2. - Os preços referidos acima são finais e irrcajustávcis, não se admitindo qualquer acréscimo,
estando incluído no nlcslllo todas as despesas c custos, dirctos c indiretos, como também os lucros da
DETENTORA.

1 .3. - Dá-sc à presente Ata dc Registro dc Preços, o valor global estimado dc R$ 8.000,00 (oito míl
reais), para todos os efeitos legais.

2. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2. 1 . - Os recursos orçamcntários para pagamento do objeto oriunda deste Rcgistro dc Preços correrão
colha da dotação orçamentária n' 02.14.01.10.301.0069.2508.3.3.90.30.00 -- Recurso Próprio.

3. -- COND]ÇÕES DE EXECUÇÃO DA ATA: PRAZOS, CARACTER]ST]CAS DO PRODUTO
E DO FORNECIMENTO
3.1 0 compromisso dc fornecimento só estará caracterizado mediante rccebinlcnto, pela
DETENTORA, da Ordem dc Fomccimcnto emitida pela Secretaria dc Saúde.

3.2. - Substituir às suas expensas o objcto do contrato, cn] quc sc vcriRcarem vícios, defeitos ou
incorreçõcs resultantes da fabricação ou transporte.

3.3. - A partir do rcccbimcnto da Ordem dc Fornecimento juntamente com o Empenho, a
DETENTORA do preço rcgistrado deverá entregar o item solicitado no prazo máximo de 15(quinze)
dias úteis.
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3.4. - As entregas dos itens solicitados deverão scr feitas no Almoxarifado de Materiais da Sccrctaria
dc Saúde, localizado na Rua Alfrcdo Engler, n' 219 -- Bairro Centro, Jaguariúna / SP, das 07:30 às
1 1:30 bolas c das 13:00 às 15:30 110ras, incdiante prévio cantata através do telefone (19) 3847-1006.

3.5. - A DETENTORA da Ata fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens dc Fornecimento
emitidas até a data do vencimento da Ata dc Rcgistro dc Preços.

3.6 Todos os produtos fornecidos devem conter rcgistro no Ministério da Saúde/ANVISA

3.7 As validados dos produtos devem cstar impressas em suas cinbalagcns

3.8. O transporte c a entrega são dc responsabilidade da DETENTORA, scm qualquer ânus para o
OltGAO GERENCIADOR.

4. - VALIDAR)E DO REGISTRO DE I'REÇOS
4.1. - Esta Ata de Rcgistro dc Preços terá validade dc 12 (doze) meses, a contar da data dc sua
assinatura.

5. - CONDIÇOES DE PAGAMENTO
5. 1 . -- A cada entrega do itcn] registrado, a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal cletrõnica (NF-e)
ao endereço eletrõnico contílsico(@iaguariuna.sp.aov.br, cona cópia para

saude.adinlic(+Êjagualjl!!!q:$11:gQll::!Zr: a qual será conferida c assinada pclo Hlscal da ata c pela Secretária
de Saúde.

5.2. Dcvcin ser indicados na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e): a descrição do objeto fornecido e sua
quantidade; os núnlcros do pregão, da ata dc rcgistro dc preços e do cmpcnho orçatnentário
corrcspondcntes ao fomccimcnto; os números da agência e da conta bancária cm quc o pagamento
deve scr realizado.

5.2.1 A conta bancária fomccída deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2 Não será aceita a indicação dc conta poupança

5.3. Mediante a entrega do objcto, o pagamento será cfetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à
data dc apresentação da Nota Fiscal Eletrõnica.

5.4. - 11avcndo atraso no pagamento não decorrente dc falhas no cunlprinlcnto das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá correção monetária com base
no IPCA-E, bcm como juros calculados na forma do artigo I'-F da Lei 9.494/97, incidentes ''pró-rata
temporis'' sobre o atraso.

5.5. - Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os col-nprovantes dc recolhimento mensal do
FGTS, do INSS c do pagamento dos salários dos ftlncionários envolvidos no fornecimento do objcto,
documentos scn] os quais nenhum pagalncnto será cfetuado.

6.-PENALIDADES:
6. 1 . - Pela incxccução total ou parcial desta Ata Rcgistro dc Preços, a DETENTOliA poderá, garantida
a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, dc acordo com a gravidade da
falta, nos termos dos ans. 86 c 87 da Lei Fcdcral n" 8.666/93 c art. 7' da Lei Fcdcral n' 1 0.520/02:
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6.1. 1. - advertência, scmprc que forem constatadas irrcgu]aridadcs dc pouca gravidade, para as quais
tenha a DETENTORA concorrido dirctamcnte;

6.1.2 multa, nas seguintes situações

6.1.2.1. - moratória de 1% do valor da Ordcin dc Fornecimento, por dia dc atraso injustificado cm
realizar o fomecimcnto, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o quc será considerada
totallllcnte inadimplida a obrigação c aplicada cumulativamcntc a multa por incxecução total c
promovido o cancelamento da Ata dc rcgistro dc Preços;

6. 1.2.2. remuneratória dc até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, cm caso dc incxccução total do
foi-Regimento ou de dcscumprimcnto dc qualquer cláusula cditalícia, hipótese cm quc será cfetivado o
cancelamento da Ata Rcgistro dc Preços, scm prquízo da aquisição do objcto junto a terceiros às
expensas da DETENTORA.

6. 1.3. - Impedimento dc participação cin licitação c dc contratar cona o Município dc Jaguariúna, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;

6.1.4 Declaração dc inidoncidadc para licitar c contratar cona a Administração Pública

6.1.4.1. - Nos casos dc declaração dc inidoncidade, a empresa penalizada poderá, após decorridos 02
(dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade quc aplicou a penalidade,
quc será concedida sc a cnlpresa ressarcir a Administração pelo prduízos rcsultantes, e desde quc
cessados os motivos dctenninantes da punição.

6.2. - A aplicação dc qualqucr das penalidades previstas realizar-se-á cin processo administrativo quc
assegurará o contraditório c a ampla defesa à DETENTORA.

6.3 A pcnalidadc dc multa poderá scr aplicada cuinulativamcnte com as demais sanções

6.4. - As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas dc
eventuais créditos da DETENTORA.

6.5. - As penalidades previstas nesta cláusula têm carátcr dc sanção administrativa, não cximindo o
licitante/adjudicatário dc reparar os prquízos quc scu ato venha a acarretar à Prefeitura dc Jaguariúna.

7. - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7. 1 . - A Ata dc Rcgistro dc PJCÇos poderá scr cancelada, dc pleno direito, quando

7.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata dc Rcgistro de Preços;

7.1.2. - A DETENTOliA não Formalizar a Ata decorrente do Rcgistro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo cstabclecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

7.1 .3. - A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato dccorrcntc do Rcgistro dc
Preços

7.1.4 Os preços registrados se apresentarem supcriorcs aos praticados pclo mercado;
Assinado de forma digital por
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7.1.5 llouvcr incxccução total ou parcial do contrato dcconcnte do Rcgistro dc Preços

7. 1 .6. 11ouvcr razões dc interesse público devidamente motivadas c justiHlcadas pela Secretaria dc
Saúde;

7.1.7. - Ficar constatado quc a DETENTORA pcrdcu qualquer das condiçõcs dc habilitação c
qua[inicação exigidas na licitação;

7.1.8. A DETENTORA solicitar por escrito o cancclamcjlto dc item, comprovando encontrar-sc
impossibilitada dc cumprir as exigências da itta dc rcgistro dc preços, cm função de fato supcrvcniente
dccorrcnte de caso fortuito ou força maior.

7. 1 .8. 1 . - A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço rcgistrado deverá scr formulada
com antecedência mínima dc 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

7.2. - A comunicação do cancclaincnto do prcço rcgistrado, nos casos previstos no subitclls anteriores
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-sc comprovantc
aos autos quc deram origcin ao Registro dc Preços;

7.3. - No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o cndcrcço da DETENTORA, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado dc São Paulo, por duas vezcs consecutivas,
considerando-sc cancclado o preço rcgistrado a partir da última publicação.

8.-FORO
8.1. - Elegem as partcs o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado dc São Paulo, onde serão propostas
as ações oriundas dc direitos e obrigações desta Ata dc Rcgistro dc Preços, renunciando cxprcssalncnte
a qualquer outro, por mais privilcgiado quc seja.

9.-CONSIDERAÇOESFINAIS
9.1. A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados c auxiliares, no quc
conccmc ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro dc acidcntcs do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos cm Lei, cm especial no quc diz respeito às monjas do trabalho,
previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, dc 08-07-1 978, do Ministério do Trabalho), sendo
quc o scu dcscuinprhncnto poderá motivar a aplicação dc multas por parte da Prefeitura e/ou
cancelamento da ata.

9.2. - Para a execução desta Ata dc Registro dc Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou sc
coinproincter a dar a quem quer que sda, ou aceitar ou sc coinprometcr a aceitar dc qucm quer quc
seja, tanto por conta própria quanto por intcrnaédio dc outrcin, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens l:lnancciras ou benefícios de qualquer espécie, sda dc forma dircta ou indircta
quanto ao objcto dcsta Ata dc Rcgistro de Preço, ou dc outra forma a cle não relacionada, o quc deve
ser observado, ainda, pelos gestores c fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013,
regulamentada no Município dc Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017.

9.3. - Sc qualquer das partes, cm beneficio da outra, permitir, mesmo quc por omissões, a inobservância
no todo ou em parte, dc qualquer dos itens c condições desta Ata dc Rcgistro dc Preços c/ou dc seus /
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Anexos, tal Calo não poderá liberar, dcsoncrar ou dc qualquer fomla afetar ou prqudicar esses nlcsmos
itens c condições, os quais pcnnancccrão inaltcrados, como sc ncnhunla tolerância houvesse ocorrido.

9.4. - Na qualidade dc ORGAO GERENCIADOlt c DETENTORA, as partes assinarão Tcnllo dc
Ciência e Notificação, relativo à transmissão das infonnaçõcs constantes nesta Ata dc Rcgistro dc
Prcços ao Tribunal dc Contas do Estado dc São Paulo.

9.5 - Para todos os efeitos legais, para inclhor caracterização do objcto, bcnl como para definir
proccdinlcntos c normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata dc Registro dc
Preço, como sc nele cstivcsscin transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:
a-) Pregão E]ctrõnico n'] 00/202] ;
b-) I'roccdimcnto Lícitatório n' 380/2021

E, por assim estarem justas c contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente
Ata dc Rcgistro de Preços, cm 02 (duas) vias de igual teor c formtt para um só c jurídico efeito, perante
as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 12 dc novembro de 2021

Mana Emília I'cçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete
SA[)ORA PUGLI ESI Assinado de forma digital por ISADORA PUGLIESI
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CUliAMED PliODUTOS HOSPITALARES LI'DA
lsadora Pugliesi Fcrreira
RG N': 13.436.441-6 SESP/PR
CPF/A'IF N': 041.649.499-45

I'estcmunhas

L\lci.lno S. C. de Araújo
AssisLcilte de Gestão Pública

d Município de jaguariúna
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FERA'iO OE ciÊNciA E NOTifiCAÇÃo

I'ltOCEDIMENTO LICITATÓRIO N' 380/202 1
i'itEGAO ELETliONICO N"lO0/2021
ATA N': 330/2021.

OBJETO: ]tEG]STRO DE ]']tEÇOS DE INSUN']OS DE ]]OS])ITALARES
ITEM : 7.

O[tGÁO GERENCIADOR: ]'REFEITU]iA DO N']UN]C]]']O DE JAGUARIUNA
DETENTORA: CURAMED -- PRODUTOS llOSPITALARES LTDA

Pelo presente TERIMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bcm colmo o acompanhamento de sua execução contratual

estarão sujeitos a análise e julgamento polo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâinitc processual
ocorrerá pclo sistema cletrânico;

b) poda-caos ter acesso ao proccsso, tendo vista c extraindo cópias das manifestações dc interesse,

Despachos c Decisões, nlcdiante regular cadastranlcnto no Sisteilla dc PJoccsso Elctrõnico, cin consonância com
o cstabclccido na Resolução n' 01/2011 do TCESP;

c) além dc disponíveis no processo cletrânico, todos os Despachos c Decisões que vierem a ser tomados,

rclativamcnte ao aludido processo, serão publicados no Diário Oõlcial do Estado, Caderno do Podcr Legislativo,

parte do Tribunal de Contas do Estado dc São Paulo, cm confomtidadc com o artigo 90 da Lci Complementar n'

709, dc 14 dc janeiro dc 1993, iniciando-se, a partir dc então, a contagcln dos prazos processuais, confomle
regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçõcs pessoais dos responsáveis l)cla contratantc estão cadastrados no módulo cletrõnico do
;Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruçõcs n'01/2020,

con6onne ''Declaração(ões) dc Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é dc exclusiva responsabilidade do contnitado manter scus dados sempre atualizados.

2. Demo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamcnto dos atos do processo até scujulgamcnto final c consequente publicação;
b) Sc 6or o caso c dc nosso interesse, nos prazos c nas 6otmas legais c rcgimciltais, exercer o direito dc defesa,
interpor recursos c o quc mais couber.

Jaguariúna, 1 2 dc novembro dc 202 1

AUTORIDADE M.AXIMA DO OliGAO/EN'l'IDADE
Nome: Márcio Gustavo Bcn)ardis Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

KESPQNSÁVKL PELA iiOMOI,OCACÃO DO CERTANlt
Noinc: Mana Emília Pcçanha dc Oliveira Silvo
Cargo: Secretária dc Gabinete
CPF n' 120.339.598-1 3

Assinatura

ISA[)ORA Assinado deforma digita
PUGLIESI por ISADORA PUGLIESI
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUS'l'E
Pelo Orgão Gcrenciador:

Nome: Mana Emília Pcçanha dc Oliveira Silvo
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 120.339.598-13

Assinatura

Pela Detentora

Nome: lsadora Puglicsi Ferrcira
Cargo: empresária
CPF: 041 .649.499-45

E-mail: curamcdph(@hotinail.com
I'clefone:(43) 3011 - 2602

ISADORA PUGLIESI Assinado de forma digital
por ISADORA PUGLIESI

FERREI RA:041 6494 FERREIRA:041 64949945

9945 Dados:2021.11.12
17:08:53 -03'00'Assinatura

OltDENADOl{ DE DESPESAS DO ÓliGÃO GERENCIADOl{
Nome: Mana do Calmo dc Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99

Assinatura


